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Proposta de Lei n.° 26/XVI/1

Aprova o Or¢camento do Estado para 2025

Despoluicédo e combate as espécies exoéticas e invasoras no Rio Vouga

Proposta de Aditamento
Titulo IX
Disposi¢des complementares, finais e transitorias
Capitulo |

Politicas setoriais

Artigo 120°- A
Despoluicédo e combate as espécies exoéticas e invasoras no Rio Vouga

Durante o ano de 2025, o Governo dé inicio as operacGes de despoluicdo e de combate as

diversas espécies invasoras presentes no Rio Vouga.

Assembleia da Republica, 11 de novembro de 2024
Os Deputados,

Paula Santos, Antdnio Filipe, Alfredo Maia

Nota justificativa:

A bacia hidrografica do rio Vouga € composta por diversos cursos de &gua como os rios Vouga,
Antud, Cértima, Caima, Novo Principe, entre outros, que desempenham um papel essencial na
conservacdo dos valores naturais, tendo um contributo inestiméavel para o desenvolvimento

econdmico da regido.
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Ao longo de muitos anos, estes cursos de agua tém sido alvo de cargas poluentes, sobretudo de
origem industrial, mas também agricola e de efluentes domésticos, devido a debilidade e mau

funcionamento de algumas ETAR e a falta de fiscalizacdo adequada.

Acresce a estas descargas poluentes, a presenca de espécies exoticas invasoras, como o achiga,
a perca-sol, o lagostim-vermelho, a pinheirinha-de-agua ou os jacintos-de-agua, que formam em
alguns trogos do rio Vouga um denso tapete sobre as suas aguas. Estas espécies alteram o
equilibrio deste ecossistema, competem com as espécies nativas por territorio e recursos e

trazem consequéncias também ao nivel da navegabilidade e das atividades de lazer.

Ao longo desta bacia hidrografica existem também véarios espacos de recreio e lazer, como praias
fluviais, moinhos, entre outros, que importa proteger, garantindo o direito a fruicdo de um meio

ambiente sadio.

Desta forma, s@o necessarias operacdes regulares de despolui¢éo, fiscalizacdo e de combate as

espécies invasoras.
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